
CERTIDÃO DE UTILIDADE PÚBLICA

Porto Alegre, 23 de julho de 2013

Nº 00135  

Esta Certidão tem Validade até 

30/04/2014

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Secretaria do Trabalho e do Desenvolvimento Social

CERTIFICO, no uso de minhas atribuições e com fundamento no Decreto de Lei 

Estadual Nº 1130, de 24 de julho de 1946, e suas alterações, que sob o Decreto/Boletim 

Nº 20698, publicado no Diário Oficial do Estado em 21/11/1970, a Entidade 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE EVANGÉLICA FLORESTA IMPERIAL, 

fundada em 01/02/1968, com CNPJ Nº 91.695.577/0001-10, e sede no Município de 

Novo Hamburgo - RS, Av. Pedro Adams Filho , 1974, foi declarada de Utilidade 

Pública Estadual, sendo sua principal finalidade Educacional.

Luís Augusto Lara

Secretário do Trabalho e do Desenvolvimento 

Social


